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PROIETO DE LEr N' 67,D820 DE MARçO DE2026. 2 ú l,lA[.707ô

cÂMAiÁ MuNrctPAr
iIOVA ALIA A.

"DISPÔE SOBRE A CRIAÇÀO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO
ESPORTE AMADOR E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito Municipal
de Nova Aliança, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, apresenta à Câmara Municipal o seguinte

Projeto de Lei:

Art. lo A presente Lei cria o Programa de Apoio ao Esporte Amador no âmbito do Município de

Nova Aliançq com base no artigo 183 e artigo 197. inciso I da Lei Orgânica Municipal, a Íjm de

oferecer ircentivos atral es de auxílio-atleta esportivo.

Art. 20 O Programa de Apoio ao Esporte Amador será custeado com recursos públicos municipais
e tem como objetivos:

L amparar e incentivar a formação de novos atletas;

il. incentivar e custear financeiramente a participaçâo de atletas em eventos esportivos a nível
municipal, estadual, nacional e internacional, com o custeio das despesas, tais como:

aquis(ão de materiais dcsportivos dos atlctas, pagamcnto dc inscriçõcs de campconatos,

despesas de viagens, hospedagem, alimentação;

III propiciar condições para elevar o nível técnico das seleções municipais em competições

regionais, estaduais, nacionais e intemacionais, sob a orientação de instrutores esportivos.

Art. 3o Serão beneficiados por esta Lei, atletas espoÍivos que representem o Município de Nova

Aliança nas diversas modalidadss esportivas, municipais, estaduais, lederais e intemacionais.

AÍt. 4'O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder Auxílio-Atleta em valor

netssário para custear as despesas ç\'[t o atleta, que será considerado de acsrdo çom a distÂncia,

servindo a mencionada importância como custeio ou reembolso das despesas com a participação

nos eventos, inclusive do acompanhante e/

orçamentária e disponibilidade financeira.

P

ou instrutor se necessário, desde que haja prévia d

N OVA
ALIANÇA

??
??



NOVA
ALIANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAALIANÇA - SP
CNPJ: 45 o94 232/OOOI-94
Proço Podre Jooo Nolte, N0 22 - Centro - CEP 15210-000
17 3811-9900 pref eituro@ novoolionco.sp.gov. br
WWW,NOVAALIANCASP.GOV, BR

§ 1'Findo o evento, o atleta beneficiiírio fica obrigado, sob pena de não mais poder obter qualquer

tipo ,Je recurso do poder público munieipal, seja em forma de ajuda ou de contribuição, para

atender qualquer evento esportivo, a prestação de contas dos recursos recebidos, no prazo máximo
/a n< Í^ih^^\ ái." "^h a fnmo rlo nntac ranihnc naccacanc atau! er \!rrr!v,, Pgrrsb!.rJr !t!.

§ 2' Serão passíveis de perda e sujeito a devolução do Auxílio-Atleta, em qualquer tempo, o atleta

que:

L For indisciplinadc;

II. Desacatarsuperiorestécnicos;

Art. 5'A concessão do Auxílio-Atleta não gera qualquer vínculo entre o atleta beneficiado e o

Itlunicípic de Nova AIiança.

Art. 6'O Poder Executivo poderá regulamentaÍ a presente lei, no que couber, por Decreto.

Art. 7' As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, em 20 de março de 2026.
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Nova Aliança, 20 de março de 2026

Exma. Sra. Vereadora

JESSICA PAOLÂ CARRETA

Presidente da Cámara Municipal de Nova Aliança SP

Senhora Presidente

Nobres Vereadorês

O presente Projeto de Lei tem por linalidade instituir o Programa Municipal de Apoio ao

tsporte Amador no Municipio de Nova Aliança.rSP. com o objctivo de promover. lncentivar e l-oftalecer a

prática esportiva entre os municipes. especialmente nas modalidades amadoras.

O esporte desempenha papel fundamental no dcsenvolvimcnto social, educacional c na

promoção da saúde. conlribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população. Além disso. constitui

impoíante instrumento de inclusão social, prevenindo situaçôes de rulnerabifidade, estimulando valores

como disciplina. respeito. trabalho em equipe e cidadania. sobretudo entre crianças, adolescentes e jovens.

A criação do relêrido programa pemitirá ao Município estruturar políticas públicas

voltadas ao incentivo do esporte amador. possibilitando o apoio a atletas, equipes, associaçÕes e projctos

csponrvos locais. Lrem como a rcalrzaçào e particrpaçào cm compctlçües- tomeios e er entos esponl\os.

Dessa forma. busca-se ampliar as oportunidades de prática csportiva" valorizando talentos

locais e lbrtalcccndo o esporte como ferramcnta de integÍação comunitária.

O programa também contribuirá para a organização e desenvolvimento das atividades

esportivas no municipio. permitindo a destinação de recursos, apoio logístlco, tbmecimento de matenals

esportivos, transporte parâ competições e outrâs ações necessárias ao lortalecimento do amad
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Destaca-se ainda que o incentivo ao esporte esú aliúado aos princípios constitucionais e

às dretrizes das políticas públicas voltadas à pÍomoçào do bern-estar social, da saúde e da educaçào,

constituindo importante investimento no desenvolvimento humano e social da comunidade.

Diante da relevância da matéria e dos beneficios que a iniciativa proporcionani à populaçâo,

especialmente aos jovans e praticaotês de atividades esportivas, erpamirüa-se o presente Projeto de Lei

para apreciaçâo dessa Egrégia Câmra Municipal, esperando cotrtãr com o apoio dos Nobres Vereadores

para sua âprovaçilo.

deM
ito Municipa!
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